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DECRETO N.o 138 

Exonera, por motivo de aposentadoria, por 

invalidez o Sr. VICENTE PESSOTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçães •legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica exonerado, por motivo de aposentadoria, por 

invalidez concedida pelo INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS, 

ao servidor VICENTE PESSOTO, do cargo de carreira de Vigia. 

Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrãrio, especialmente 

o item "z"
)
do Decreto n2 106/91, a contar de 08 de junho de 1992. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 	de agosto de 1993 
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